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1 – APRESENTAÇÃO 

Olá, pessoal! 

Meu nome é Tonyvan Carvalho, sou Auditor de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado 
do Piauí (TCE PI) – aprovado no concurso de 2014. Terei a responsabilidade e a satisfação de ser o 
Analista da disciplina de Auditoria Governamental nesse projeto pioneiro que é o Passo 
Estratégico! Dividirei esse trabalho com o mestre Guilherme Sant’Anna (Auditor Fiscal da 
Secretaria de Fazenda do Estado do RJ (ICMS-RJ)). 

Inicialmente, irei me apresentar. Sou graduado em Matemática (Bacharelado e Licenciatura), 
Administração e Computação. Pós-graduado em Auditoria e Contabilidade Governamental, 
Contabilidade e Controles na Administração Pública, Matemática e Estatística. Estou aqui como 
facilitador do seu aprendizado para ajudá-lo a conseguir a sua aprovação. 

Antes de começarmos a nossa aula, quero compartilhar um pouco da minha história no mundo dos 
concursos. Meu primeiro contato com concurso público foi aos 21 anos de idade (1996), logo após 
minha formação no curso técnico em Eletrônica pela Escola Técnica Federal do Piauí, ocasião em 
que fui aprovado em três concursos. Foram eles: Técnico em Telecomunicações (Telepisa, sexto 
lugar), Técnico Industrial (Correios primeiro lugar) e Técnico em Telecomunicações (Embratel, 
sétimo lugar). Assumi o primeiro e trabalhei por aproximadamente dois anos, quando o sistema de 
telecomunicações foi privatizado. Posteriormente, trabalhei numa multinacional e, em seguida, 
por conta própria, nunca deixando de estudar para concursos, ainda que sem foco e/ou 
planejamento. 

Em 2009, fui aprovado em dois concursos: Assistente Técnico Administrativo do Ministério da 
Fazenda e Auditor Interno do Tribunal de Justiça do Piauí (fiquei por lá até junho de 2014). Cheguei 
a ir à segunda fase para Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, sendo eliminado por ter ficado 
acima dos excedentes.   

Em 2010, continuei meus estudos de forma planejada e, já trabalhando no TJ-PI, fui aprovado para 
Auditor Fiscal do ISS RJ. Sem dúvida essa foi uma grande vitória, mas minha vontade mesmo era de 
passar em um concurso na minha cidade, Teresina – PI.  

2014 foi o ano da REDENÇÃO, pois fui aprovado e nomeado para Auditor de Controle Externo do 
TCE PI- cargo que ocupo atualmente. Tenho muito orgulho por trabalhar em um dos melhores 
climas organizacionais do Brasil! Além disso, ganhei uma boneca chamada Khrystal (minha filha 
caçula). Dessa forma, completei o meu trio de filhas: Kímberlly – Kathleen – Khystal. 

Atualmente ministro aulas presenciais em cursos de pós-graduação e preparatórios para concursos 
públicos nas disciplinas de Exatas e Auditoria (privada e governamental), além de comentar 
questões dessas disciplinas em site especializado.  

Para finalizar essa “pequena” jornada, nos anos de 2016/2017 fui aprovado para o Cargo de Fiscal 
de Tributos da SEFAZ MA e Auditor Fiscal da Receita Municipal de Teresina (ISS Teresin). 
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1.1 – PASSO ESTRATÉGICO 

Vamos agora falar sobre o nosso projeto do Passo Estratégico. Já adianto que não tenho dúvidas 
de que o “Passo” será uma importante ferramenta para seus estudos, tornando mais próximo o 
seu sonho de ocupar o almejado cargo público. 

Vejamos de antemão alguns dos objetivos de nosso projeto: 

 Expor – por meio de análise estatística – os assuntos com maior incidência de cobrança nas 
provas do seu cargo (e, por consequência, banca) de interesse; 
 

 Apresentar, dentro de cada assunto, os pontos mais recorrentes e que, por isso, merecem 
toda sua atenção; 
 

 Servir como um roteiro de revisão, por meio de apresentação de questões selecionadas e 
de um checklist (questionário) de estudo; 
 

 Treiná-lo através de simulados periódicos de questões inéditas, elaboradas bem no estilo 
da sua banca. 

Atualmente, encontramos no mercado uma infinidade de materiais e fontes de estudo, alguns de 
excelente qualidade, outros nem tanto. Por conta da evolução das bancas e dos próprios 
conteúdos das disciplinas cobradas nos concursos públicos, os materiais tornaram-se – muitas 
vezes – extensos e de difícil conclusão. Não quero dizer que isso é algo necessariamente ruim. As 
bancas vêm se reinventando para cobrar cada vez mais detalhes e o autor/professor se sente na 
obrigação de trazer tudo a seus leitores.  

Nosso objetivo aqui é trazer relatórios concisos, de aproximadamente 30 páginas cada. Vamos 
sempre direto ao ponto! Não é nossa função substituir suas fontes primárias de estudo (livros, 
PDFs, aulas em vídeo, etc.). Para aqueles que já vêm estudando de maneira regular a disciplina, 
nos propomos a ser um diferencial, um complemento, ajudando a revisar de forma consistente e a 
manter o nível já atingido. Por outro lado, para quem está iniciando, atuamos como uma espécie 
de farol, iluminando os pontos nos quais deverá ser dispensada maior atenção, permitindo ao 
aluno alocar de maneira mais eficiente seu precioso tempo. 

Dificilmente você encontrará por aí algo que se proponha a trazer o tipo de informação de 
qualidade aqui encontrada. 

Assim sendo, meus amigos, vamos juntos nessa dura – porém recompensadora – batalha rumo à 
aprovação para o cargo de Auditor de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia – TCE RO. O cargo dispensa maiores apresentações em termos de importância, de status 
dentro da máquina pública e, por que não comentar, de remuneração! 
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2 – INTRODUÇÃO 

2.1 – CONTEXTUALIZAÇÃO 

Nosso primeiro relatório aborda os instrumentos de fiscalização e aspectos gerais de auditoria 
governamental, tais como caracterizações de achados de auditoria, matrizes de achados e matriz 
de responsabilização, monitoramento, matriz de Planejamento, auditoria de regularidade e 
auditoria operacional. 

Constataremos que as provas elaboradas pela CESPE costumam cobrar de forma literal as 
definições dispostas nas normas do TCU, em especial, o Regimento Interno e o Manual de 
Auditoria Operacional.  

Começaremos nosso Passo Estratégico já mostrando uma questão que já caiu em provas de 
Auditoria Governamental, qual seja: os instrumentos de fiscalização do TCU, segundo seu 
Regimento Interno (RITCU): 

 

  

Guilherme Sant Anna, Tonyvan de Carvalho Oliveira

Aula 00

Passo Estratégico de Auditoria Governamental p/ TCE-RO (Auditor-Contabilidade) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



Prof. Tonyvan Carvalho 
Aula 00 
 

 

 
 

Passo Estratégico de Auditoria Governamental TCE RO 
(Auditor de Controle Externo) Pós-Edital 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 5 
 

2.2 – INSTRUMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

O Tribunal de Contas da União (TCU) é um tribunal administrativo. Julga as contas de 
administradores públicos e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos federais, 
bem como as contas de qualquer pessoa que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo ao erário. Tal competência administrativa-judicante, entre outras, está 
prevista no art. 71 da Constituição brasileira.  

Conhecido também como Corte de Contas, o TCU é órgão colegiado. Compõe-se de nove 
ministros. Seis deles são indicados pelo Congresso Nacional, um, pelo presidente da República e 
dois, escolhidos entre auditores e membros do Ministério Público que funciona junto ao Tribunal. 
Suas deliberações são tomadas, em regra, pelo Plenário – instância máxima – ou, nas hipóteses 
cabíveis, por uma das duas Câmaras.  

Nas sessões do Plenário e das Câmaras é obrigatória a presença de representante do Ministério 
Público junto ao Tribunal. Trata-se de órgão autônomo e independente cuja missão principal é a de 
promover a defesa da ordem jurídica. Compõe-se do procurador-geral, três subprocuradores-
gerais e quatro procuradores, nomeados pelo presidente da República, entre concursados com 
título de bacharel em Direito. 

Para desempenho da missão institucional, o Tribunal dispõe de uma Secretaria, que tem a 
finalidade de prestar o apoio técnico necessário para o exercício de suas competências 
constitucionais e legais. Essa Secretaria é composta de várias unidades, entre as quais, a 
Secretaria-Geral das Sessões, a Secretaria-Geral de Administração e a Secretaria-Geral de Controle 
Externo. A gerência da área técnico-executiva do controle externo está entregue à Secretaria-Geral 
de Controle Externo (Segecex), à qual estão subordinadas as unidades técnico-executivas sediadas 
em Brasília e nos 26 Estados da federação. A estas últimas cabe, entre outras atividades, fiscalizar 
a aplicação de recursos federais repassados para estados e municípios, geralmente mediante 
convênio ou outro instrumento congênere. As funções básicas do Tribunal de Contas da União 
podem ser agrupadas da seguinte forma: fiscalizadora, consultiva, informativa, judicante, 
sancionadora, corretiva, normativa e de ouvidoria.  

Algumas de suas atuações assumem ainda o caráter educativo. A função fiscalizadora compreende 
a realização de auditorias e inspeções, por iniciativa própria, por solicitação do Congresso Nacional 
ou para apuração de denúncias, em órgãos e entidades federais, em programas de governo, bem 
como a apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, reformas, pensões e 
admissão de pessoal no serviço público federal e a fiscalização de renúncias de receitas e de atos e 
contratos administrativos em geral.  

A fiscalização é a forma de atuação pela qual são alocados recursos humanos e materiais com o 
objetivo de avaliar a gestão dos recursos públicos. Esse processo consiste, basicamente, em 
capturar dados e informações, analisar, produzir um diagnóstico e formar um juízo de 
valor. Podem ser feitas por iniciativa própria ou em decorrência de solicitação do Congresso 
Nacional. Há cinco instrumentos por meio dos quais se realiza a fiscalização: 
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a) levantamento: instrumento utilizado para conhecer a organização e funcionamento de órgão ou 
entidade pública, de sistema, programa, projeto ou atividade governamental, identificar objetos e 
instrumentos de fiscalização e avaliar a viabilidade da sua realização;  

b) auditoria: por meio desse instrumento verifica-se in loco a legalidade e a legitimidade dos atos 
de gestão, quanto aos aspectos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial, assim como o 
desempenho operacional e os resultados alcançados de órgãos, entidades, programas e projetos 
governamentais;  

c) inspeção: serve para a obtenção de informações não disponíveis no Tribunal, ou para esclarecer 
dúvidas; também é utilizada para apurar fatos trazidos ao conhecimento do Tribunal por meio de 
denúncias ou representações;  

d) acompanhamento: destina-se a monitorar e a avaliar a gestão de órgão, entidade ou programa 
governamental por período de tempo predeterminado;  

e) monitoramento: é utilizado para aferir o cumprimento das deliberações do Tribunal e dos 
resultados delas advindos.  

A seguir, apresentaremos detalhes dos instrumentos de fiscalização do TCU, segundo o seu 
Regimento Interno - RITCU: 

 
INSTRUMENTOS DA FISCALIZAÇÃO 

 
LEVANTAMENTOS 

 
Art. 238. Levantamento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para: 
I – conhecer a organização e o funcionamento dos órgãos e entidades da 
administração direta, indireta e fundacional dos Poderes da União, incluindo fundos e 
demais instituições que lhe sejam jurisdicionadas, assim como dos sistemas, programas, 
projetos e atividades governamentais no que se refere aos aspectos contábeis, 
financeiros, orçamentários, operacionais e patrimoniais; 
II – identificar objetos e instrumentos de fiscalização; e 
III – avaliar a viabilidade da realização de fiscalizações. 
 

AUDITORIAS 
 

Art. 239. Auditoria é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para: 
I – examinar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão dos responsáveis sujeitos 
a sua jurisdição, quanto ao aspecto contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial; 
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II – avaliar o desempenho dos órgãos e entidades jurisdicionados, assim como dos 
sistemas, programas, projetos e atividades governamentais, quanto aos aspectos de 
economicidade, eficiência e eficácia dos atos praticados;  
III – subsidiar a apreciação dos atos sujeitos a registro. 

 
INSPEÇÕES 

 
Art. 240. Inspeção é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para suprir 
omissões e lacunas de informações, esclarecer dúvidas ou apurar denúncias ou 
representações quanto à legalidade, à legitimidade e à economicidade de fatos da 
administração e de atos administrativos praticados por qualquer responsável sujeito à 
sua jurisdição.  

ACOMPANHAMENTOS 
 
Art. 241. Acompanhamento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal 
para:  
I – examinar, ao longo de um período predeterminado, a legalidade e a legitimidade 
dos atos de gestão dos responsáveis sujeitos a sua jurisdição, quanto ao aspecto 
contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial; e  
II – avaliar, ao longo de um período predeterminado, o desempenho dos órgãos e 
entidades jurisdicionadas, assim como dos sistemas, programas, projetos e atividades 
governamentais, quanto aos aspectos de economicidade, eficiência e eficácia dos atos 
praticados.  
 
Art. 242. As atividades dos órgãos e entidades jurisdicionadas ao Tribunal serão 
acompanhadas de forma seletiva e concomitante, mediante informações obtidas:  
 
I – pela publicação nos órgãos oficiais e mediante consulta a sistemas informatizados 
adotados pela administração pública federal:  
a) da lei relativa ao plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 
orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais;  
b) dos editais de licitação, dos extratos de contratos e de convênios, acordos, ajustes, 
termos de parceria ou outros instrumentos congêneres, bem como dos atos referidos 
no art. 259;  
 
II – por meio de expedientes e documentos solicitados pelo Tribunal ou colocados à sua 
disposição;  
 
III – por meio de visitas técnicas ou participações em eventos promovidos por órgãos e 
entidades da administração pública.  
 
IV – pelo acesso a informações publicadas em sítio eletrônico do órgão ou entidade.  
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Parágrafo único. As informações obtidas pelos procedimentos previstos neste artigo 
independem da existência de processo autuado, podendo ser objeto de delegação de 
competência.  

 
MONITORAMENTOS 

 
Art. 243. Monitoramento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para 
verificar o cumprimento de suas deliberações e os resultados delas advindos. 
 

PLANO DE FISCALIZAÇÃO 
 
Art. 244. As auditorias, acompanhamentos e monitoramentos obedecerão a plano de 
fiscalização elaborado pela Presidência, em consulta com os relatores das listas de 
unidades jurisdicionadas, e aprovado pelo Plenário em sessão de caráter reservado.  
 
§ 1º A periodicidade do plano de fiscalização, bem como os critérios e procedimentos 
para sua elaboração, serão estabelecidos em ato próprio do Tribunal.  
 
§ 2º Os levantamentos e inspeções serão realizados por determinação do Plenário, da 
câmara, do relator ou, na hipótese do art. 28, inciso XVI, do Presidente, 
independentemente de programação, observada a disponibilidade dos recursos 
humanos e materiais necessários.  

 
EXECUÇÃO DAS FISCALIZAÇÕES 

 
Art. 245. Ao servidor que exerce função específica de controle externo, quando 
credenciado pelo Presidente do Tribunal, ou por delegação deste, pelos dirigentes das 
unidades técnicas da Secretaria, para desempenhar funções de fiscalização, são 
asseguradas as seguintes prerrogativas:  
 
I – livre ingresso em órgãos e entidades sujeitos à jurisdição do Tribunal;  
II – acesso a todos os processos, documentos e informações necessários à realização 
de seu trabalho, mesmo a sistemas eletrônicos de processamento de dados, que não 
poderão ser sonegados, sob qualquer pretexto;  
 
III – competência para requerer, por escrito, aos responsáveis pelos órgãos e 
entidades, os documentos e informações desejados, fixando prazo razoável para 
atendimento.  
 
§ 1º No caso de obstrução ao livre exercício de auditorias e inspeções, ou de 
sonegação de processo, documento ou informação, o Tribunal ou o relator assinará 
prazo improrrogável de até quinze dias para apresentação de documentos, 
informações e esclarecimentos julgados necessários, fazendo-se a comunicação do 
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fato ao ministro de Estado supervisor da área ou à autoridade de nível hierárquico 
equivalente, para as medidas cabíveis. 
  
§ 2º Vencido o prazo e não cumprida a exigência, o Tribunal aplicará a sanção prescrita 
no inciso V ou VI do art. 268, observado o disposto no § 3º do mesmo artigo, e 
representará ao Presidente do Congresso Nacional sobre o fato, para as medidas 
cabíveis.  
 
§ 3º Sem prejuízo da sanção referida no parágrafo anterior, poderá o Plenário adotar a 
medida prevista no art. 273.  
 
Art. 246. No curso de fiscalização, se verificado procedimento de que possa resultar 
dano ao erário ou irregularidade grave, a equipe representará, desde logo, com suporte 
em elementos concretos e convincentes, ao dirigente da unidade técnica, o qual 
submeterá a matéria ao respectivo relator, com parecer conclusivo.  
 
§ 1º O relator, considerando a urgência requerida, fixará prazo de até cinco dias úteis 
para que o responsável se pronuncie sobre os fatos apontados. 
  
§ 2º A fixação de prazo para pronunciamento não impede que o Tribunal ou o relator 
adote, desde logo, medida cautelar, de acordo com o disposto no art. 276, 
independentemente do recebimento ou da análise prévia das justificativas da parte.  
 
Art. 247. As modalidades e procedimentos a serem observados na realização de 
fiscalizações serão definidos em ato normativo. 
 
Art. 248. O Tribunal comunicará às autoridades competentes o resultado das 
fiscalizações que realizar, para as medidas saneadoras das impropriedades e faltas 
identificadas.  
 

OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS 
 
Art. 249. Para assegurar a eficácia do controle e para instruir o julgamento das contas, o 
Tribunal efetuará a fiscalização dos atos de que resulte receita ou despesa, praticados 
pelos responsáveis sujeitos à sua jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em especial:  
I – realizar fiscalizações, na forma estabelecida nos arts. 238 a 243;  
II – fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais a que se refere o inciso 
XVIII do art. 1º, na forma estabelecida em ato normativo;  
III – fiscalizar, na forma estabelecida no art. 254, a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
congêneres, a estado, ao Distrito Federal, a município, e a qualquer outra pessoa, física 
ou jurídica, pública ou privada;  
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Art. 250. Ao apreciar processo relativo à fiscalização de atos e contratos, o relator ou o 
Tribunal:  
I – determinará o arquivamento do processo, ou o seu apensamento às contas 
correspondentes, se útil à apreciação destas, quando não apurada transgressão a norma 
legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 
patrimonial;  
II – determinará a adoção de providências corretivas por parte do responsável ou de 
quem lhe haja sucedido quando verificadas tão somente falhas de natureza formal ou 
outras impropriedades que não ensejem a aplicação de multa aos responsáveis ou que 
não configurem indícios de débito e o arquivamento ou apensamento do processo às 
respectivas contas, sem prejuízo do monitoramento do cumprimento das 
determinações;  
III – recomendará a adoção de providências quando verificadas oportunidades de 
melhoria de desempenho, encaminhando os autos à unidade técnica competente, para 
fins de monitoramento do cumprimento das determinações;  
IV – determinará a audiência do responsável para, no prazo de quinze dias, apresentar 
razões de justificativa, quando verificada a ocorrência de irregularidades decorrentes de 
ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, bem como infração a norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária ou patrimonial.  
V – determinará a oitiva da entidade fiscalizada e do terceiro interessado para, no prazo 
de quinze dias, manifestarem-se sobre fatos que possam resultar em decisão do 
Tribunal no sentido de desconstituir ato ou processo administrativo ou alterar contrato 
em seu desfavor.  
§ 1º Acolhidas as razões de justificativa, o Tribunal declarará esse fato mediante 
acórdão e, conforme o caso, adotará uma das providências previstas no inciso I.  
 
§ 2º Não elidido o fundamento da impugnação, o Tribunal aplicará ao responsável, no 
próprio processo de fiscalização, ressalvado o disposto no art. 206, a multa prevista no 
inciso II ou III do art. 268 e determinará o apensamento do processo às contas 
correspondentes.  
 
§ 3º Na oportunidade do exame das contas, será verificada a conveniência da renovação 
da determinação das providências de que trata o inciso II do caput, com vistas a aplicar 
oportunamente, se for o caso, o disposto no § 1º do art. 209. 
 
§ 4º O apensamento, às respectivas contas, de processos referentes a atos de admissão 
de pessoal e concessão de aposentadoria, pensão e reforma será regulamentado em ato 
normativo. 
 
§ 5º A aplicação de multa em processo de fiscalização não implicará prejulgamento das 
contas ordinárias da unidade jurisdicionada, devendo o fato ser considerado no 
contexto dos demais atos de gestão do período envolvido. 

Guilherme Sant Anna, Tonyvan de Carvalho Oliveira

Aula 00

Passo Estratégico de Auditoria Governamental p/ TCE-RO (Auditor-Contabilidade) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



Prof. Tonyvan Carvalho 
Aula 00 
 

 

 
 

Passo Estratégico de Auditoria Governamental TCE RO 
(Auditor de Controle Externo) Pós-Edital 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 11 
 

§ 6º Caso as matérias objeto da oitiva de que trata o inciso V demandem urgente 
decisão de mérito, a unidade técnica responsável pela fiscalização dará a elas prioridade 
na instrução processual, deixando para propor as medidas constantes dos incisos II, III e 
IV em momento posterior à deliberação do Tribunal sobre aquelas questões. 
 
§ 7º Observar-se-ão em relação à oitiva prevista no inciso V as normas aplicáveis à 
audiência, no que couber. 
 
Art. 251. Verificada a ilegalidade de ato ou contrato em execução, o Tribunal assinará 
prazo de até quinze dias para que o responsável adote as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, com indicação expressa dos dispositivos a serem observados, 
sem prejuízo do disposto no inciso IV do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo anterior. 
 
§ 1º No caso de ato administrativo, o Tribunal, se não atendido: 
 
I – sustará a execução do ato impugnado; 
 
II – comunicará a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 
 
III – aplicará ao responsável, no próprio processo de fiscalização, a multa prevista no 
inciso VII do art. 268. 
 
§ 2º No caso de contrato, o Tribunal, se não atendido, adotará a providência prevista 
no inciso III do parágrafo anterior e comunicará o fato ao Congresso Nacional, a quem 
compete adotar o ato de sustação e solicitar, de imediato, ao Poder Executivo, as 
medidas cabíveis. 
 
§ 3º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não 
efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito da 
sustação do contrato. 
 
§ 4º Verificada a hipótese do parágrafo anterior, e se decidir sustar o contrato, o 
Tribunal: 
 
I – determinará ao responsável que, no prazo de quinze dias, adote as medidas 
necessárias ao cumprimento da decisão; 
 
II – comunicará o decidido ao Congresso Nacional e à autoridade de nível ministerial 
competente. 
Art. 252. Se configurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens ou outra 
irregularidade de que resulte dano ao erário, o Tribunal ordenará, desde logo, a 
conversão do processo em tomada de contas especial, salvo na hipótese prevista no 
art. 213. 
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Parágrafo único. Caso a tomada de contas especial envolva responsável por contas 
ordinárias, deverá ser observado o disposto no art. 206. 
 

FISCALIZAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 

Art. 253. O Tribunal fiscalizará, na forma estabelecida em ato normativo: 
I – a entrega das parcelas devidas aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios à 
conta dos recursos dos fundos de participação a que alude o parágrafo único do art. 161 
da Constituição Federal; 
II – a aplicação dos recursos dos fundos constitucionais do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste administrados por instituições federais; 
III – a aplicação dos recursos transferidos ao Distrito Federal com base no inciso XIV do 
art. 21 da Constituição Federal; 
IV – o cálculo, a entrega e a aplicação, conforme o caso, de quaisquer recursos 
repassados pela União por determinação legal a estado, ao Distrito Federal ou a 
município, consoante dispuser a legislação específica. 
 

FISCALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS, ACORDOS, AJUSTES E OUTROS INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES 

 
Art. 254. A fiscalização da aplicação de quaisquer recursos repassados pela União, 
autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo poder público e demais órgãos e 
entidades da administração pública federal mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, a estado, ao Distrito Federal, a município, e a qualquer outra 
pessoa, física ou jurídica, pública ou privada, será feita pelo Tribunal por meio de 
levantamentos, auditorias, inspeções, acompanhamentos ou monitoramentos, bem 
como por ocasião do exame dos processos de tomadas ou prestações de contas da 
unidade ou entidade transferidora dos recursos. 
 
§ 1º Para o cumprimento do disposto neste artigo deverão ser verificados, entre outros 
aspectos, o atingimento dos objetivos acordados, a correção da aplicação dos recursos, 
a observância às normas legais e regulamentares pertinentes e às cláusulas pactuadas. 
 
§ 2º Ficará sujeito à multa prevista no inciso II ou III do art. 268 a autoridade 
administrativa que transferir, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, recursos federais a gestores omissos na prestação de contas 
de recursos anteriormente recebidos ou que tenham dado causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade que resulte dano ao erário, ainda não ressarcido. 
 
§ 3º A autoridade administrativa competente deverá adotar imediatas providências com 
vistas à instauração de tomada de contas especial no caso de omissão na prestação de 
contas ou quando constatar irregularidade na aplicação dos recursos federais 
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transferidos, sob pena de responsabilidade solidária, na forma prescrita em ato 
normativo. 
 

FISCALIZAÇÃO DA APLICAÇÃO DE SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 
 
Art. 255. A fiscalização pelo Tribunal da aplicação de recursos transferidos sob as 
modalidades de subvenção, auxílio e contribuição compreenderá as fases de concessão, 
utilização e prestação de contas e será realizada, no que couber, na forma estabelecida 
no art. 254. 
 

FISCALIZAÇÃO DA ARRECADAÇÃO DA RECEITA 
 
Art. 256. A fiscalização da arrecadação da receita a cargo dos órgãos e entidades da 
administração direta, indireta e fundacional dos Poderes da União, bem como dos 
fundos e demais instituições sob jurisdição do Tribunal, far-se-á em todas as etapas da 
receita e processar-se-á mediante levantamentos, auditorias, inspeções, 
acompanhamentos ou monitoramentos, incluindo a análise de demonstrativos próprios, 
com a identificação dos respectivos responsáveis, na forma estabelecida em ato 
normativo. 
 

FISCALIZAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITAS 
 

Art. 257. A fiscalização pelo Tribunal da renúncia de receitas será feita, 
preferentemente, mediante auditorias, inspeções ou acompanhamentos nos órgãos 
supervisores, bancos operadores e fundos que tenham atribuição administrativa de 
conceder, gerenciar ou utilizar os recursos decorrentes das aludidas renúncias, sem 
prejuízo do julgamento das tomadas e prestações de contas apresentadas pelos 
referidos órgãos, entidades e fundos, quando couber, na forma estabelecida em ato 
normativo. 
 
Parágrafo único. A fiscalização terá como objetivos, entre outros, verificar a legalidade, 
legitimidade, eficiência, eficácia e economicidade das ações dos órgãos e entidades 
mencionados no caput, bem como o real benefício socioeconômico dessas renúncias. 

 
OUTRAS FISCALIZAÇÕES 

 
Art. 258. O Tribunal realizará, ainda, na forma definida em atos normativos específicos: 
I – a fiscalização, no âmbito de suas atribuições, do cumprimento, por parte dos órgãos 
e entidades da União, das normas da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – 
Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
II – o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação dos processos de desestatização 
realizados pela administração pública federal, compreendendo as privatizações de 
empresas, incluindo instituições financeiras, e as concessões, permissões e autorizações 
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de serviço público, previstas no art. 175 da Constituição Federal e nas normas legais 
pertinentes, conforme disposto em ato normativo; 
 
III – a fiscalização das declarações de bens e rendas apresentadas pelas autoridades e 
servidores públicos, nos termos da legislação em vigor; 
 
IV – a fiscalização da aplicação dos recursos repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e 
ao Comitê Paraolímpico Brasileiro por força da legislação vigente; 
 
V – outras fiscalizações determinadas em lei. 
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2.2 – PRINCIPAIS PONTOS DO MANUAL DE AUDITORIA OPERACIONAL 

Auditoria operacional é o exame independente e objetivo da economicidade, eficiência, eficácia 
e efetividade de organizações, programas e atividades governamentais, com a finalidade de 
promover o aperfeiçoamento da gestão pública. 

As auditorias operacionais podem examinar, em um mesmo trabalho, uma ou mais das principais 
dimensões de análise. Veja:  

Economicidade 

A economicidade é a minimização dos custos dos recursos utilizados na consecução de uma 
atividade, sem comprometimento dos padrões de qualidade (ISSAI 3000/1.5, 2004)3. Refere-se à 
capacidade de uma instituição gerir adequadamente os recursos financeiros colocados à sua 
disposição.  

Eficiência 

A eficiência é definida como a relação entre os produtos (bens e serviços) gerados por uma 
atividade e os custos dos insumos empregados para produzi-los, em um determinado período de 
tempo, mantidos os padrões de qualidade. Essa dimensão refere-se ao esforço do processo de 
transformação de insumos em produtos. Pode ser examinada sob duas perspectivas: minimização 
do custo total ou dos meios necessários para obter a mesma quantidade e qualidade de produto; 
ou otimização da combinação de insumos para maximizar o produto quando o gasto total está 
previamente fixado (COHEN; FRANCO, 1993). Nesse caso, a análise do tempo necessário para 
execução das tarefas é uma variável a ser considerada5. A eficiência pode ser medida calculando-
se e comparando-se o custo unitário da produção de um bem ou serviço. Portanto, podemos 
considerar que o conceito de eficiência está relacionado ao de economicidade.  

Eficácia 

A eficácia é definida como o grau de alcance das metas programadas (bens e serviços) em um 
determinado período de tempo, independentemente dos custos implicados (COHEN; FRANCO, 
1993). O conceito de eficácia diz respeito à capacidade da gestão de cumprir objetivos imediatos, 
traduzidos em metas de produção ou de atendimento, ou seja, a capacidade de prover bens ou 
serviços de acordo com o estabelecido no planejamento das ações. 

Efetividade 

A efetividade diz respeito ao alcance dos resultados pretendidos, a médio e longo prazo. Refere-se 
à relação entre os resultados de uma intervenção ou programa, em termos de efeitos sobre a 
população-alvo (impactos observados), e os objetivos pretendidos (impactos esperados), 
traduzidos pelos objetivos finalísticos da intervenção. Trata-se de verificar a ocorrência de 
mudanças na população-alvo que se poderia razoavelmente atribuir às ações do programa 
avaliado (COHEN; FRANCO, 1993). 

O diagrama de insumo-produto ilustra essas dimensões e suas inter-relações: 
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Figura 1 - Diagrama de insumo-produto 

 

 

Além das quatro dimensões de desempenho examinadas, outras, a elas relacionadas, poderão ser 
explicitadas em razão de sua relevância para a delimitação do escopo das auditorias operacionais.  

Aspectos como a qualidade dos serviços, o grau de adequação dos resultados dos programas às 
necessidades das clientelas (geração de valor público), equidade na distribuição de bens e serviços 
podem ser tratados em auditorias operacionais com o objetivo de subsidiar a accountability de 
desempenho da ação governamental. 

Equidade 

O exame da equidade, que pode ser derivado da dimensão de efetividade da política pública, 
baseia-se no princípio que reconhece a diferença entre os indivíduos e a necessidade de 
tratamento diferenciado.  

Segundo Rawls (apud COHEN; FRANCO, 1993,p. 25), “para proporcionar uma autêntica igualdade 
de oportunidades a sociedade deve atender mais aos nascidos com menos dotes e aos nascidos 
em setores socialmente menos favorecidos”. Ainda segundo Rawls (apud MEDEIROS, 1999), o 
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tratamento desigual é justo quando é benéfico ao indivíduo mais carente–desigualdade justa. 
Promover a equidade é garantir as condições para que todos tenham acesso ao exercício de seus 
direitos civis (liberdade de expressão, de acesso à informação, de associação, de voto, igualdade 
entre gêneros), políticos e sociais (saúde, educação, moradia, segurança). Portanto, as políticas 
públicas de proteção e de desenvolvimento social têm papel fundamental na construção da 
equidade. 

O exame da equidade poderá envolver, por exemplo, a investigação dos critérios de alocação de 
recursos vis-à-vis à distribuição espacial e o perfil socioeconômico da população-alvo; as 
estratégias adotadas pelo gestor público para adequar a oferta de serviços ou benefícios às 
diferentes necessidades do público-alvo; ou o exame do impacto diferenciado decorrente da 
implementação da política pública. 

A seguir, apresentaremos para você um resumo dos principais tópicos do Manual de Auditoria 
Operacional do TCU (MANOP): 

 

Características da Auditoria Operacional e da Auditoria de Regularidade 
 
As auditorias operacionais possuem características próprias que as distinguem das 
auditorias tradicionais. Ao contrário das auditorias de regularidade, que adotam padrões 
relativamente fixos, as auditorias operacionais, devido à variedade e complexidade das 
questões tratadas, possuem maior flexibilidade na escolha de temas, objetos de 
auditoria, métodos de trabalho e forma de comunicar as conclusões de auditoria. 
Empregam ampla seleção de métodos de avaliação e investigação de diferentes áreas do 
conhecimento, em especial das ciências sociais (ISSAI 3000/1.2, 2.2, 2004; ISSAI 400/4,21, 
2001). Além disso, essa modalidade de auditoria requer do auditor flexibilidade, 
imaginação e capacidade analítica (ISSAI 3000/1.8, 2004). 
 
Algumas áreas de estudo, em função de sua especificidade, necessitam de conhecimentos 
especializados e abordagem diferenciada, como é o caso das avaliações de programa, 
auditoria de tecnologia de informação e de meio ambiente (ISSAI 3000/1.7, Apêndices 5 e 
6, 2004). 
Nas auditorias de regularidade, as conclusões assumem a forma de opinião concisa e de 
formato padronizado sobre demonstrativos financeiros e sobre a conformidade das 
transações com leis e regulamentos, ou sobre temas como a inadequação dos controles 
internos, atos ilegais ou fraude. Nas auditorias operacionais, o relatório trata da 
economicidade e da eficiência na aquisição e aplicação dos recursos, assim como da 
eficácia e da efetividade dos resultados alcançados. Tais relatórios podem variar 
consideravelmente em escopo e natureza, informando, por exemplo, sobre a adequada 
aplicação dos recursos, sobre o impacto de políticas e programas e recomendando 
mudanças destinadas a aperfeiçoar a gestão (ISSAI 400/2-3, 2001). 
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Pela sua natureza, as auditorias operacionais são mais abertas a julgamentos e 
interpretações e seus relatórios, consequentemente, são mais analíticos e 
argumentativos (ISSAI 3000/1.2, 2004). Enquanto nas auditorias de regularidade o exame 
da materialidade está diretamente relacionado ao montante de recursos envolvidos, nas 
auditorias operacionais essa é uma questão mais subjetiva e pode basear-se em 
considerações sobre a natureza ou o contexto do objeto auditado (ISSAI 400/29, 2001). 
 
A participação do gestor e de sua equipe é fundamental em várias etapas do ciclo de 
ANOp (Figura 2). Desde a etapa de seleção do tema e definição do escopo da auditoria 
até a caracterização dos achados e possíveis recomendações, a equipe deve contar com a 
imprescindível colaboração do auditado. Para que a auditoria contribua efetivamente 
para o aperfeiçoamento da gestão, o gestor precisa apoiar o trabalho e estar disposto a 
colaborar, facilitando a identificação das áreas relevantes a serem examinadas. Por sua 
vez, o envolvimento do gestor favorece a apropriação dos resultados da auditoria e a 
efetiva implementação das recomendações propostas (ISSAI 3000/Apêndice 4, 2004).  

 

 

 

Características da Auditoria Operacional: 

 

Maior flexibilidade na escolha de temas, objetos de auditoria, métodos 
de trabalho e forma de comunicar as conclusões de auditoria. 

Por serem espeficificas necessitam de conhecimentos especializados e 
abordagem diferenciada, como é o caso das avaliações de programa, 
auditoria de tecnologia de informação e de meio ambiente. 

O relatório trata da economicidade e da eficiência na aquisição e 
aplicação dos recursos, assim como da eficácia e da efetividade dos 
resultados alcançados. 

 

São mais abertas a julgamentos e interpretações e seus relatórios, 
consequentemente, são mais analíticos e argumentativos. 

 
 

A participação do gestor e de sua equipe é fundamental em várias 
etapas do ciclo de Auditoria Operacional. 

 
 

Empregam ampla seleção de métodos de avaliação e investigação de 
diferentes áreas do conhecimento, em especial das ciências sociais . 
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Sinteticamente, o ciclo de auditoria operacional se inicia com o processo de seleção dos temas. 
Após a definição de tema específico, deve-se proceder ao planejamento com vistas à elaboração 
do projeto de auditoria, que tem por finalidade detalhar os objetivos do trabalho, as questões a 
serem investigadas, os procedimentos a serem desenvolvidos e os resultados esperados com a 
realização da auditoria. Na fase de execução, realiza-se a coleta e análise das informações que 
subsidiarão o relatório destinado a comunicar os achados e as conclusões da auditoria. A etapa de 
monitoramento destina-se a acompanhar as providências adotadas pelo auditado em resposta às 
recomendações e determinações exaradas pelo TCU, assim como aferir o benefício decorrente de 
sua implementação (ISSAI 3000/3.1, 2004; TCU, 2005). Veja a figura 2: 

 

 

Características da Auditoria de Regularidade: 

 

Menor flexibilidade na escolha de temas, pois adota padrões relativamente 
fixos. 

As conclusões assumem a forma de opinião concisa e de formato padronizado 
sobre demonstrativos financeiros e sobre a conformidade das transações com 
leis e regulamentos, ou sobre temas como a inadequação dos controles 
internos, atos ilegais ou fraude. 

O exame da materialidade está diretamente relacionado ao montante de 
recursos envolvidos 
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Monitoramento 

Monitoramento é a verificação do cumprimento das deliberações do TCU e dos resultados 
delas advindos, com o objetivo de verificar as providênciasadotadas e aferir seus efeitos. 

Relatório   

O relatório é o principal produto da auditoria. É o instrumento formal e técnico por intermédio do 
qual a equipe comunica o objetivo e as questões de auditoria, a metodologia usada, os achados, as 
conclusões e a proposta de encaminhamento (BRASIL, 2009a).  

Execução 

A etapa de execução consiste na obtenção de evidências apropriadas e suficientes para respaldar 
os achados e conclusões da auditoria. As principais atividades realizadas durante a execução são: a) 
desenvolvimento dos trabalhos de campo; b) análise dos dados coletados; c) elaboração da matriz 
de achados; d) validação da matriz de achados. 

Planejamento 

O planejamento de auditoria visa delimitar o objetivo e o escopo da auditoria, definir a estratégia 
metodológica a ser adotada e estimar os recursos, os custos e o prazo necessários a sua realização. 

 

Processo de seleção dos objetos de auditoria 

 

 

O processo de seleção do objeto de auditoria é   primeiro estágio do ciclo de auditoria. Sua 
importância reside na definição de um objeto que ofereça oportunidade para a realização de 
auditoria que contribua para o aperfeiçoamento da administração pública e forneça à sociedade 
opinião independente sobre o desempenho da atividade pública. 

 

Guilherme Sant Anna, Tonyvan de Carvalho Oliveira

Aula 00

Passo Estratégico de Auditoria Governamental p/ TCE-RO (Auditor-Contabilidade) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



Prof. Tonyvan Carvalho 
Aula 00 
 

 

 
 

Passo Estratégico de Auditoria Governamental TCE RO 
(Auditor de Controle Externo) Pós-Edital 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 21 
 

Seleção 

Processo de seleção dos objetos de auditoria 

O processo de seleção do objeto de auditoria é o primeiro estágio do ciclo de auditoria. Sua 
importância reside na definição de um objeto que ofereça oportunidade para a realização de 
auditoria que contribua para o aperfeiçoamento da administração pública e forneça à sociedade 
opinião independente sobre o desempenho da atividade pública. 

Integração com o planejamento estratégico 

O processo de seleção deve estar integrado simultaneamente ao planejamento estratégico e ao 
sistema de planejamento anual (ISSAI 3000/3.2, 2004; BRASIL, 2005, art. 2°). 

Critérios de seleção 

Realizadas as escolhas estratégicas, o próximo passo do processo de seleção de objetos de 
auditoria é definir os critérios que serão usados para selecionar objetos específicos de auditoria. 

O principal critério de seleção é a capacidade de a auditoria agregar valor, por meio de sua 
contribuição para a avaliação e a melhoria da gestão pública (ISSAI 3000/3.2, 2004). Outros 
critérios podem ser usados, entre os quais se destacam os citados nos normativos da Intosai e do 
TCU: materialidade, relevância e vulnerabilidade (ISSAI 3000/3.2, 2004; BRASIL, 2005). Esses 
critérios estão fortemente relacionados, mas são apresentados separadamente de forma a facilitar 
a compreensão de como operacionalizar o processo de seleção. 

Agregação de valor 

Agregar valor refere-se a produzir novos conhecimentos e perspectivas sobre o objeto de auditoria 
(ISSAI 3000/3.2, 2004). As seguintes situações podem indicar a possibilidade de a auditoria agregar 
valor significativo: 

a) discussão sobre nova política pública ou mudança significativa na implementação de programa 
ou organização de ente governamental; 

b) surgimento de novas ou urgentes atividades ou mudanças de condição; 

c) escassez de auditorias anteriores ou trabalhos de outros órgãos de pesquisa ou de controle 

sobre o objeto de auditoria; 

d) pouco conhecimento sobre a relação causa e efeito entre a ação de governo e a solução de 
problemas. 

Materialidade 

O critério de materialidade indica que o processo de seleção deve levar em consideração os 
valores envolvidos no objeto de auditoria, pois a auditoria deve produzir benefícios significativos. 
Nem sempre benefícios das auditorias operacionais são financeiros, mas o aperfeiçoamento de 
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processos em objetos de auditoria com alta materialidade tem grande possibilidade de gerar 
economia ou eliminar desperdícios. 

O volume de recursos disponíveis no orçamento é indicador de materialidade. No entanto, em 
ambientes orçamentários nos quais existe grande diferença entre o orçado, o contratado e o pago, 
o exame dos valores envolvidos em cada uma dessas fases da despesa pode ser necessário. Além 
disso, na fiscalização da área de regulação, a dimensão econômica do setor no qual se insere o 
objeto de auditoria deve ser levada em consideração. 

Relevância 

O critério de relevância indica que as auditorias selecionadas devem procurar responder questões 
de interesse da sociedade, que estão em debate público e são valorizadas. 

Vulnerabilidade 

No contexto do processo de seleção, as vulnerabilidades são situações ou propriedades intrínsecas 
do objeto de auditoria que podem estar associadas à ocorrência de eventos adversos (ABNT, 
2009). Conforme a natureza do objeto de auditoria que esteja sendo selecionado, é necessário 
investigar áreas específicas referentes à operação de programas de governo, organizações públicas 
ou mesmo municípios a serem auditados. 

Planejamento 

Segundo a International Organization of Supreme Audit Institution (Intosai), o planejamento deve 
ser realizado de modo a assegurar que uma auditoria de alta qualidade seja conduzida de maneira 
econômica, eficiente, efetiva e com tempestividade (ISSAI 3000/3.3, 2004). 

O planejamento consiste das seguintes atividades: 

a) análise preliminar do objeto de auditoria; 

b) definição do objetivo e escopo da auditoria; 

c) especificação dos critérios de auditoria; 

d) elaboração da matriz de planejamento; 

e) validação da matriz de planejamento; 

f) elaboração de instrumentos de coleta de dados; 

g) teste-piloto; 

h) elaboração do projeto de auditoria. 
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Definição do objetivo e do escopo da auditoria 

A partir do conhecimento construído durante a análise preliminar do objeto de auditoria, a equipe 
deverá definir o objetivo da auditoria por meio da especificação do problema e das questões de 
auditoria que serão investigadas. 

O objetivo deve esclarecer também as razões que levaram a equipe a sugerir um determinado 
tema e enfoque, caso estes não tenham sido previamente definidos na deliberação que 
determinou a realização da auditoria. 

A questão de auditoria é o elemento central na determinação do direcionamento dos trabalhos de 
auditoria, das metodologias e técnicas a adotar e dos resultados que se pretende atingir. 

Nesse sentido, a adequada formulação das questões é fundamental para o sucesso da auditoria, 
uma vez que terá implicações nas decisões quanto aos tipos de dados que serão coletados, à forma 
de coleta que será empregada, às análises que serão efetuadas e às conclusões que serão obtidas. 

Na elaboração das questões de auditoria, deve-se levar em conta os seguintes aspectos: 

a) clareza e especificidade; 

b) uso de termos que possam ser definidos e mensurados; 

c) viabilidade investigativa (possibilidade de ser respondida); 

d) articulação e coerência (o conjunto das questões elaboradas deve ser capaz de esclarecer o 
problema de auditoria previamente identificado). 
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Tipos de questão de auditoria 

O tipo de questão formulada terá uma relação direta com a natureza da resposta e a metodologia 
a adotar. Podemos classificar questões de auditoria em quatro tipos (GAO,1991; NAO,1997): 

a) Questões descritivas: São formuladas de maneira a fornecer informações detalhadas sobre, por 
exemplo, condições de implementação ou de operação de determinado programa ou atividade, 
mudanças ocorridas, problemas e áreas com potencial de aperfeiçoamento. São questões que 
buscam aprofundar aspectos tratados de forma preliminar durante a etapa de planejamento. 

Exemplos de questão descritiva: “Como os executores locais estão operacionalizando os requisitos 
de acesso estabelecidos pelo programa?”  

b) Questões normativas: São aquelas que tratam de comparações entre a situação existente e 
aquela estabelecida em norma, padrão ou meta, tanto de caráter qualitativo quanto quantitativo. 
A abordagem metodológica empregada nesses casos é a comparação com critérios previamente 
identificados e o desempenho observado.  

Abordam o que deveria ser e usualmente são perguntas do tipo: “O programa tem alcançado as 
metas previstas?”; “Os sistemas instalados atendem às especificações do programa?”. 

c) Questões avaliativas (ou de impacto, ou de causa-e-efeito): As questões avaliativas referem-se à 
efetividade do objeto de auditoria e vão além das questões descritivas e normativas para enfocar o 
que teria ocorrido caso o programa ou a atividade não tivesse sido executada. Em outras palavras, 
uma questão avaliativa quer saber que diferença fez a intervenção governamental para a solução 
do problema identificado. O escopo da pergunta abrange também os efeitos não esperados, 
positivos ou negativos, provocados pelo programa.  

Exemplo de questão avaliativa: “Em que medida os efeitos observados podem ser atribuídos ao 
programa?”. As questões avaliativas quase sempre requerem estratégias metodológicas bastante 
complexas, envolvendo modelos experimentais com grupos de controle, análises estatísticas 
sofisticadas e modelagem. Esse tipo de estudo pode trazer resultados reveladores, mas, em função 
da complexidade envolvida, é caro e de demorada implementação. 

d) Questões exploratórias: Destinadas a explicar eventos específicos, esclarecer os desvios em 
relação ao desempenho padrão ou as razões de ocorrência de um determinado resultado. 

São perguntas do tipo: “Quais os principais fatores que respondem pela crise do sistema de 
transporte aéreo?”; “Que fatores explicam o aumento expressivo nos gastos com pagamento dos 
benefícios de auxílio-doença ao longo da última década?” 

Elaboração da matriz de planejamento 

O propósito da matriz de planejamento é auxiliar a elaboração conceitual do trabalho e a 
orientação da equipe na fase de execução. É uma ferramenta de auditoria que torna o 
planejamento mais sistemático e dirigido, facilitando a comunicação de decisões sobre 
metodologia e auxiliando a condução dos trabalhos de campo. A matriz de planejamento é um 
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instrumento flexível e o seu conteúdo pode ser atualizado ou modificado pela equipe à medida 
que o trabalho de auditoria progride. 

A matriz é também o principal instrumento de apoio à elaboração do projeto de auditoria, pois 
contém as informações essenciais que o definem. Daí a importância da discussão amadurecida da 
matriz antes de se iniciar a redação do projeto de auditoria. 

MATRIZ DE PLANEJAMENTO 

 

Execução 

Achado de auditoria 

Achado é a discrepância entre a situação existente e o critério. Achados são situações verificadas 
pelo auditor durante o trabalho de campo que serão usadas para responder às questões de 
auditoria.  

O achado contém os seguintes atributos: critério (o que deveria ser), condição (o que é), causa 
(razão do desvio com relação ao critério) e efeito (consequência da situação encontrada). 
Quando o critério é comparado com a situação existente, surge o achado de auditoria. (ISSAI 
3000/4.3, 2004). 

Critério de auditoria é o padrão de desempenho usado para medir a economicidade, eficiência, 
eficácia e efetividade do objeto de auditoria. Serve para determinar se o objeto auditado atinge, 
excede ou está aquém do desempenho esperado. Pode ser definido de forma quantitativa ou 
qualitativa. Atingir ou exceder o critério pode indicar a ocorrência de boas práticas. Não alcançar o 
critério indica oportunidade de melhoria de desempenho. É importante destacar que desempenho 
satisfatório não é desempenho perfeito, mas é o esperado, considerando as circunstâncias com as 
quais o auditado trabalha (ISSAI 3000/Apêndice 2, 2004). Os parágrafos 93 a 97 contêm mais 
informações sobre critério de auditoria. 

Condição é a situação existente, identificada e documentada durante a auditoria.  
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Causa é a razão da diferença entre a condição e o critério. A causa servirá de base para as 
deliberações propostas.  

Efeito é a consequência da diferença constatada pela auditoria entre condição e critério. O efeito 
indica a gravidade da situação encontrada e determina a intensidade da ação corretiva. (GAO, 
2007). 

Evidências 

Evidências são informações obtidas durante a auditoria e usadas para fundamentar os achados. 
O conjunto de achados irá respaldar as conclusões do trabalho. 

A equipe deve esforçar-se para obter evidências de diferentes fontes e de diversas naturezas, 
porque isso fortalecerá as conclusões (ISSAI/Apêndice 3, 2004). 

A equipe deve determinar a quantidade e o tipo de evidências necessárias para atender aos 
objetivos e ao plano de auditoria, de forma adequada. Para isso, é necessário que as evidências 
tenham alguns atributos. São eles (ISSAI/Apêndice 3, 2004): 

a) validade - a evidência deve ser legítima, ou seja, baseada em informações precisas e confiáveis; 

b) confiabilidade - garantia de que serão obtidos os mesmos resultados se a auditoria for repetida. 
Para obter evidências confiáveis, é importante considerar que: é conveniente usar diferentes 
fontes; é interessante usar diferentes abordagens; fontes externas, em geral, são mais confiáveis 
que internas; evidências documentais são mais confiáveis que orais; evidências obtidas por 
observação direta ou análise são mais confiáveis que aquelas obtidas indiretamente; 

c) relevância - a evidência é relevante se for relacionada, de forma clara e lógica, aos critérios e 
objetivos da auditoria;  

d) suficiência - a quantidade e qualidade das evidências obtidas devem persuadir o leitor de que os 
achados, conclusões, recomendações e determinações da auditoria estão bem fundamentados. É 
importante lembrar que a quantidade de evidências não substitui a falta dos outros atributos 
(validade, confiabilidade, relevância).  

Quanto maior a materialidade do objeto auditado, o risco de auditoria e o grau de sensibilidade do 
auditado a determinado assunto, maior será a necessidade de evidências mais robustas.A 
existência de auditorias anteriores também indica essa necessidade. 

As evidências podem ser classificadas em quatro tipos (ISSAI/Apêndice 3, 2004): 

a) física - observação de pessoas, locais ou eventos. Pode ser obtida por meio de fotografias, 
vídeos, mapas. Evidências físicas costumam causar grande impacto. A fotografia de uma situação 
insalubre ou insegura, por exemplo, pode ser mais convincente que uma longa descrição; 

b) documental - é o tipo mais comum de evidência. Pode estar disponível em meio físico ou 
eletrônico. É obtida de informações já existentes, tais como ofícios, memorandos, 
correspondências, contratos, extratos, relatórios. É necessário avaliar a confiabilidade e a 
relevância dessas informações com relação aos objetivos da auditoria; 
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c) testemunhal - obtida por meio de entrevistas, grupos focais, questionários. Para que a 
informação testemunhal possa ser considerada evidência, e não apenas contextualização, é preciso 
corroborá-la, por meio de confirmação por escrito do entrevistado ou existência de múltiplas 
fontes que confirmem os fatos; 

d) analítica - obtida por meio de análises, comparações e interpretações de dados e informações já 
existentes. Este trabalho pode envolver análise de taxas, padrões e tendências, normalmente por 
meio de processamento computacional. É o tipo de evidência mais difícil de obter. 

Processo lógico de identificação de achados e produção de recomendações e determinações 

 

Matriz de achados 

As constatações e informações obtidas durante a execução da auditoria, bem como as propostas 
de conclusões, recomendações e determinações, são registradas na matriz de achados. 

A matriz de achados é instrumento útil para subsidiar e nortear a elaboração do relatório de 
auditoria, porque permite reunir, de forma estruturada, os principais elementos que constituirão 
os capítulos centrais do relatório. A matriz propicia compreensão homogênea dos achados e seus 
elementos constitutivos pelos integrantes da equipe de auditoria e demais interessados. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

 

Relatório  

O relatório é o principal produto da auditoria. É o instrumento formal e técnico por intermédio do 
qual a equipe comunica o objetivo e as questões de auditoria, a metodologia usada, os achados, as 
conclusões e a proposta de encaminhamento (BRASIL, 2009a). A Intosai apresenta os padrões 
internacionais de elaboração de relatórios de auditoria governamental para as Entidades de 
Fiscalização Superior. 

Ao final de cada auditoria, o auditor deve preparar opinião escrita ou relatório, registrando os 
achados de forma adequada; seu conteúdo deve ser fácil de entender e livre de idéias vagas e 
ambíguas, deve incluir somente informações que sejam apoiadas por evidências competentes e 
relevantes, ser independente, objetivo, justo e construtivo. (ISSAI 400/7, 2001.) 

O principal instrumento de apoio à elaboração do relatório de auditoria é a matriz de achados. A 
matriz é a representação sintética dos resultados da auditoria, que serão desenvolvidos no 
relatório. Daí a importância da discussão da matriz entre os integrantes da equipe, com os gestores 
e demais atores relevantes, antes de se iniciar a redação do texto. 

O relatório de auditoria divide-se em elementos pré-textuais, texto e elementos pós-textuais. Os 
elementos pré-textuais são: folha de rosto, resumo, lista de siglas, lista de figuras, lista de tabelas e 
sumário. O texto compõe-se de: introdução; visão geral; capítulos principais; análise dos 
comentários do gestor; conclusão e proposta de encaminhamento. Os elementos pós-textuais são: 
apêndices; referências e glossário. 

Monitoramento  

Monitoramento é a verificação do cumprimento das deliberações do TCU e dos resultados delas 
advindos, com o objetivo de verificar as providências adotadas e aferir seus efeitos. 

O principal objetivo do monitoramento é aumentar a probabilidade de resolução dos problemas 
identificados durante a auditoria, seja pela implementação das deliberações ou pela adoção de 
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outras medidas de iniciativa do gestor. A expectativa de controle criada pela realização sistemática 
de monitoramentos contribui para aumentar a efetividade da auditoria. 

O monitoramento permite aos gestores e demais partes envolvidas acompanhar o desempenho do 
objeto auditado, pois atualiza o diagnóstico e oferece informações necessárias para verificar se as 
ações adotadas têm contribuído para o alcance dos resultados desejados. Além disso, o 
monitoramento ajuda a identificar as barreiras e dificuldades enfrentadas pelo gestor para 
solucionar os problemas apontados. 

Por meio dos monitoramentos, é possível avaliar a qualidade das auditorias e identificar 
oportunidades de aperfeiçoamento, de aprendizado e de quantificação de benefícios. Além de 
subsidiar o processo de seleção de novos objetos de auditoria, as informações apuradas nos 
monitoramentos são usadas para calcular o percentual de implementação de deliberações e a 
relação custo/benefício das auditorias, indicadores de efetividade da atuação das entidades de 
fiscalização superior. 

Plano de ação 

O plano de ação é um documento apresentado pelo gestor ao TCU que formaliza as ações que 
serão tomadas para atender as deliberações propostas no sentido de corrigir os problemas 
identificados durante a auditoria. Envolve, basicamente, um cronograma em que são definidos 
responsáveis, atividades e prazos para a implementação das deliberações. Esse instrumento 
norteia o processo de monitoramento e tende a aumentar a sua efetividade. 

Situação das deliberações 

Com base nos dados e informações coletados durante o monitoramento, a equipe classificará as 
deliberações, segundo o grau de implementação, no período verificado, em uma das seguintes 
categorias (BRASIL, 2009b): 

a) implementada - quando o problema apontado pela auditoria e objeto da deliberação proposta 
foi solucionado por meio de providências incorporadas às atividades regulares do objeto auditado; 

b) não implementada;  

c) parcialmente implementada - quando o gestor considerou concluídas as providências 
referentes à implementação da deliberação, sem implementá-la totalmente; 

d) em implementação - se há evidências de que existem ações em curso no sentido de solucionar 
as ocorrências apontadas durante a auditoria e que deram origem à deliberação proposta; 

e) não mais aplicável - em razão de mudanças de condição ou de superveniência de fatos que 
tornem inexequível a implementação da deliberação. 

Controle de qualidade  

Controle de qualidade nas auditorias operacionais é o conjunto de políticas, sistemas, e 
procedimentos estabelecidos para proporcionar adequada segurança de que os trabalhos 
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alcancem seus objetivos, tenham excelência técnica e satisfaçam as normas e os padrões 
profissionais estabelecidos (ISSAI 3000/Apêndice 4, 2004). 

O controle de qualidade é um processo contínuo que abrange as atividades de supervisão e 
orientação da equipe pelo supervisor em todas as fases do ciclo das auditorias operacionais, bem 
como as atividades de iniciativa da equipe e a revisão do trabalho por outros agentes. O controle 
de qualidade pode ser concomitante ou a posteriori.  

O controle de qualidade concomitante integra-se às atividades desenvolvidas durante o ciclo de 
auditoria. Envolve a orientação da equipe pelo supervisor sobre a concepção da auditoria, o 
método de trabalho e a análise de evidências, bem como atividades compartilhadas pelo 
supervisor e a equipe, como o acompanhamento do cronograma, revisões periódicas dos papéis 
de trabalho, consultas à opinião de especialistas e painéis de referência.  

O controle de qualidade a posteriori pode ser exercido por meio de revisões internas ou externas 
dos papéis de trabalho e dos relatórios produzidos, após a conclusão da auditoria. 

Ferramentas de controle de qualidade 

O controle de qualidade nas auditorias operacionais é realizado com o auxílio de determinadas 
técnicas e procedimentos rotineiros que facilitam a sua aplicação. As principais ferramentas de 
controle de qualidade são: 

a) checklists de qualidade; 

b) cronograma; 

c) matriz de planejamento; 

d) matriz de achados; 

e) painéis de referência; 

f) comentários dos gestores. 
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3 – ANÁLISE ESTATÍSTICA 

Inicialmente foram selecionadas questões de Auditoria presentes nas provas de nível de superior 
do CESPE nos anos de 2016 a 2019. Com intuito de tornar mais completa nossa análise, 
selecionamos também questões de Auditoria presentes em diversas provas elaboradas pelo CESPE 
nos últimos 7 anos – 2013 a 2019.  

Análise 1 (todas provas CESPE nível superior 2016 a 2019) 

 9,22% das questões analisadas foram referentes aos tópicos trabalhados nesta aula. 

Análise 2 (provas selecionadas CESPE 2013 a 2019) 

 11,60% das questões analisadas foram referentes aos tópicos trabalhados nesta aula. 

Conclusão: os temas vistos nesse relatório vêm sendo muito explorados pelo CESPE.  

4 – ANÁLISE DAS QUESTÕES 

Veremos que a Cespe tem por costume cobrar os assuntos de auditoria de forma literal e/ou 
contextualizados. São questões contendo definições expostas nas normas técnicas e profissionais 
de Auditoria. 

Aproveitaremos as resoluções das questões de prova para introduzir conceitos importantes de 
cada tópico a ser visto e para lhe mostrar a tendência de pontos que podem vir a ser abordados na 
sua prova. 

Vejamos então algumas questões relacionadas aos tópicos deste relatório: 

 

1. (Auditor Estadual (TCM-BA)/Infraestrutura/CESPE/2018) O instrumento formal e técnico 
por intermédio do qual a equipe de auditoria comunica aos leitores o objetivo e as questões 
de auditoria, o escopo e as limitações de escopo, a metodologia utilizada, os achados de 
auditoria, as conclusões e as propostas de encaminhamento é denominado  

a) certificado de auditoria. 

b) papel de trabalho. 

c) matriz de planejamento. 

d) relatório de auditoria. 

e) nota de auditoria. 

Comentários: 
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Questão aborda o conceito de relatório de auditoria, segundo as Normas de Auditoria do 
Tribunal de Contas da União – NAT. Veja: 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 

124. O relatório de auditoria é o instrumento formal e técnico por intermédio do qual a 
equipe de auditoria comunica aos leitores o objetivo e as questões de auditoria, o escopo e 
as limitações de escopo, a metodologia utilizada, os achados de auditoria, as conclusões e 
as propostas de encaminhamento.[grifo nosso] 

Portanto, alternativa correta é D. 

Comentário das alternativas: 

a) certificado de auditoria: “é o documento que representa a opinião do Sistema de Controle 
Interno sobre a exatidão e regularidade, ou não, da gestão e a adequacidade, ou não, das 
peças examinadas, devendo ser assinado pelo Coordenador-Geral ou Gerente Regional de 
Controle Interno, ou ainda, autoridades de nível hierárquico equivalentes nos órgãos e 
unidades setoriais do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal”. [IN nº 
01/2001/CGU]. 

b) papel de trabalho: “constitui a documentação que evidencia todo o trabalho desenvolvido 
pelo auditor, contendo registro de todas as informações utilizadas, das verificações a que 
procedeu e das conclusões a que chegou, independentemente da forma, do meio físico ou das 
características intrínsecas ou extrínsecas”. [NAT 110, TCU] 

c) matriz de planejamento: “registra os objetivos da auditoria, bem como as questões que 
serão investigadas e quais as possíveis conclusões. Assim, é base para a discussão da 
concepção do trabalho e para o posterior acompanhamento da execução do projeto de 
auditoria. Esse instrumento sistematiza e detalha os procedimentos previstos para a execução 
do trabalho, portanto, auxilia na identificação de falhas e lapsos no planejamento das 
atividades”.[Manual de Auditoria Operacional do TCU] 

e) nota de auditoria: “é o documento destinado a dar ciência ao gestor/administrador da área 
examinada, no decorrer dos exames, das impropriedades ou irregularidades constatadas ou 
apuradas no desenvolvimento dos trabalhos”. [IN nº 01/2001/CGU].    

Gabarito: D. 

 

2. (Auditor Estadual (TCM-BA)/Controle Externo/CESPE/2018) A matriz de achados de 
auditoria deve 

a) restringir-se às constatações e informações obtidas durante a execução da auditoria.  

b) ser elaborada depois da confecção do relatório final de auditoria.  

c) conter uma única causa para cada achado de auditoria.  

d) conter todas as propostas de deliberação.  

e) ser validada mediante de um painel de referência. 
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Comentários: 

A matriz de achados é instrumento útil para subsidiar e nortear a elaboração do relatório de 
auditoria, porque permite reunir, de forma estruturada, os principais elementos que 
constituirão os capítulos centrais do relatório. A matriz propicia compreensão homogênea 
dos achados e seus elementos constitutivos pelos integrantes da equipe de auditoria e 
demais interessados. 

A questão aborda específico acerca da matriz de achados, segundo Manual de Auditoria 
Operacional do TCU (2010, p.42). Veja: 

Validação da matriz de achados 

146 Após a elaboração da matriz de achados, sua validação é feita por meio da realização 
do segundo painel de referência. O objetivo principal deste painel é verificar a coerência da 
matriz apresentada. Nessa ocasião, os participantes são convidados a discutir com a equipe 
as principais conclusões da auditoria, a suficiência das evidências coletadas, a adequação das 
análises realizadas e a pertinência das propostas de encaminhamento. Após o painel, a matriz 
de achados deverá ser validada pelos gestores, a exemplo do procedimento adotado na 
validação da matriz de planejamento. [grifo nosso] 

MATRIZ DE ACHADOS 

 

Portanto, alternativa correta é E. 

Ressalte-se que o painel de referência tem por objetivo principal verificar a coerência da 
matriz apresentada, em que os participantes são convidados a discutir com a equipe as 
principais conclusões da auditoria, a suficiência das evidências coletadas, a adequação das 
análises realizadas e a pertinência das propostas de encaminhamento.  

Analisando as alternativas: 

Letra A) ERRADA. A matriz de achados é onde são registradas  as constatações e informações 
obtidas durante a execução da auditoria, bem como as propostas de conclusões, 
recomendações e determinações. Dessa forma, não se limita às constatações e informações 
obtidas durante a execução da auditoria, podendo conter outras informações. 

Letra B) ERRADA. A elaboração dessa matriz é preliminar à confecção do relatório final de 
auditoria. 
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Letra C) ERRADA. Pode conter uma ou mais causas para cada achado de auditoria.  

Letra D) ERRADA. Essas propostas devem estar contidas no relatório de auditoria. 

Gabarito: E. 

 

3. (Auditor Municipal de Controle Interno (CGM João Pessoa)/Geral/Auditoria, Fiscalização, 
Ouvidoria e Transparência/CESPE/2018)  A respeito dos objetivos e dos procedimentos do 
auditor na realização do seu trabalho, julgue o item a seguir. 

A matriz de achados é instrumento útil para a execução de auditoria, porém não se trata de 
um item importante para subsidiar e nortear a elaboração do relatório de auditoria, porque 
não permite reunir, de forma estruturada, os principais elementos que constituirão os 
capítulos centrais do relatório. 

Comentários: 

Item errado. Durante a fase de execução, a equipe de auditoria deve aplicar os 
procedimentos previstos na matriz de planejamento em busca de achados, desenvolvendo-os 
na matriz de achados. O Manual de Auditoria Operacional do TCU (2010, p.40) define Matriz 
de Achados, bem como os assuntos que devem ser preenchidos nela: 

Matriz de achados 

138 As constatações e informações obtidas durante a execução da auditoria, bem como as 
propostas de conclusões, recomendações e determinações, são registradas na matriz de 
achados. 

139 A matriz de achados é instrumento útil para subsidiar e nortear a elaboração do 
relatório de auditoria, porque permite reunir, de forma estruturada, os principais elementos 
que constituirão os capítulos centrais do relatório. A matriz propicia compreensão 
homogênea dos achados e seus elementos constitutivos pelos integrantes da equipe de 
auditoria e demais interessados. Os itens que compõem a matriz de achados são 
apresentados no Quadro 1.[grifo nosso] 

Quadro 1: Modelo da Matriz de Achados 

 

Ressalte-se que o preenchimento dessa matriz deve ser iniciado durante os trabalhos de 
campo, à medida que os achados são constatados.  
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Gabarito: ERRADO. 

 

4. (Analista de Controle (TCE-PR)/Contábil/CESPE/2016) Com relação à auditoria 
operacional, assinale a opção correta. 

a) Um exemplo de ferramenta de controle de qualidade na execução de uma auditoria 
operacional é a matriz de achados, que, entre outros usos possíveis, auxilia no exame de 
evidências, causas e efeitos e demais elementos do relatório de auditoria. 

b) Comparadas às auditorias de regularidade, as auditorias operacionais são menos flexíveis 
na escolha de temas, objetos de auditoria e metodologias de trabalho. 

c) O monitoramento de uma auditoria operacional consiste no exame da situação existente, 
identificada e documentada dos trabalhos. 

d) Em auditoria operacional, o requisito eficácia refere-se ao alcance dos resultados 
pretendidos por prazo indeterminado. 

e) São as seguintes as etapas de planejamento de uma auditoria operacional: especificação 
dos critérios, sistematização dos instrumentos de coleta de dados, teste final e elaboração do 
projeto. 

Comentários: 

Questão aborda Técnicas, Procedimentos e normas de auditoria do TCU, segundo o Manual 
de Auditoria Operacional do TCU (2010). Analisando cada alternativa. 

Letra A) CORRETA. Ela está em conformidade com a norma supracitada. Segundo o Manual 
de Auditoria Operacional do TCU (2010, p.60) 

236 A matriz de achados contribui para o controle de qualidade, na medida em que auxilia na 
sistematização e análise dos resultados da auditoria. A matriz de achados é importante para 
a correta elaboração do relatório de auditoria, pois dispõe, de forma estruturada, os 
achados, suas evidências, causas e efeitos, elementos que compõem os capítulos principais 
do relatório. É possível verificar, por exemplo, se os achados são suportados por evidências 
confiáveis e suficientes; se as medidas propostas são adequadas e se incidem sobre as causas 
dos problemas que se pretende corrigir; e se as questões de auditoria foram respondidas. 
[Grifos nossos]. 
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Letra B) ERRADA. Inclusive, flexibilidade é um dos princípios fundamentais aplicável à 
auditoria operacional, segundo normas da Intosai - ISSAI 300. Veja: 

5. Normas para auditoria operacional devem refletir a necessidade de flexibilidade no 
desenho de trabalhos individuais, para que os auditores sejam receptivos e criativos em seu 
trabalho e exerçam julgamento profissional em todas as fases do processo de auditoria. [grifo 
nosso] 

Letra C) ERRADA. Houve a inversão de “condição”(um dos atributos do achado de auditoria) 
ao invés de “monitoramento”. Segundo o Manual de Auditoria Operacional do TCU (2010, 
p.35): 

118 Condição é a situação existente, identificada e documentada durante a auditoria. 
Causa é a razão da diferença entre a condição e o critério. A causa servirá de base para as 
deliberações propostas. Efeito é a consequência da diferença constatada pela auditoria entre 
condição e critério. O efeito indica a gravidade da situação encontrada e determina a 
intensidade da ação corretiva. (GAO, 2007). [grifo nosso] 

 

Por outro lado, esse Manual define monitoramento dessa forma: 
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198 Monitoramento é a verificação do cumprimento das deliberações do TCU e dos 
resultados delas advindos, com o objetivo de verificar as providências adotadas e aferir 
seus efeitos. [grifo nosso] 

Letra D) ERRADA. Alternativa errada. Houve a inversão da dimensão  “efetividade” ao invés 
de “eficácia”. Segundo o Manual de Auditoria Operacional do TCU (2010, p.12): 

Eficácia 

6 A eficácia é definida como o grau de alcance das metas programadas (bens e serviços) em 
um determinado período de tempo, independentemente dos custos implicados (COHEN; 
FRANCO, 1993). O conceito de eficácia diz respeito à capacidade da gestão de cumprir 
objetivos imediatos, traduzidos em metas de produção ou de atendimento, ou seja, a 
capacidade de prover bens ou serviços de acordo com o estabelecido no planejamento das 
ações. 

[...] 

Efetividade 

8 A efetividade diz respeito ao alcance dos resultados pretendidos, a médio e longo prazo. 
Refere-se à relação entre os resultados de uma intervenção ou programa, em termos de 
efeitos sobre a população-alvo (impactos observados), e os objetivos pretendidos (impactos 
esperados), traduzidos pelos objetivos finalísticos da intervenção. Trata-se de verificar a 
ocorrência de mudanças na população-alvo que se poderia razoavelmente atribuir às ações 
do programa avaliado (COHEN; FRANCO, 1993).[grifo nosso] 

 

Letra E) ERRADA. Erro sutil – o teste é “piloto” ao invés de “final”. Segundo o Manual de 
Auditoria Operacional do TCU (2010, p.21): 

53 O planejamento consiste das seguintes atividades: 

a) análise preliminar do objeto de auditoria; 

b) definição do objetivo e escopo da auditoria; 

c) especificação dos critérios de auditoria; 

d) elaboração da matriz de planejamento; 

e) validação da matriz de planejamento; 

f) elaboração de instrumentos de coleta de dados; 
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g) teste-piloto; 

h) elaboração do projeto de auditoria. 

 

Gabarito: A. 

 

5. (Auditor de Controle Externo (TCE-PA) /Administração/Fiscalização /CESPE/2016) Com 
relação aos instrumentos de fiscalização da auditoria bem como ao seu planejamento e à sua 
execução, julgue o item seguinte. 

O monitoramento, um instrumento de fiscalização previsto pelo TCU em seu regimento 
interno, é considerado essencial para assegurar a eficácia das decisões desse tribunal e os 
resultados delas decorrentes. 

Comentários: 

Item certo. Esse item está em conformidade com as normas do TCU. O monitoramento 
consiste na última etapa do Ciclo de Auditoria Operacional. O Manual de Auditoria 
Operacional do TCU (2013, p.14 e p.55) ratifica tais informações. Veja: 

18 Sinteticamente, o ciclo de auditoria operacional se inicia com o processo de seleção dos 
temas. Após a definição de tema específico, deve-se proceder ao planejamento com vistas à 
elaboração do projeto de auditoria, que tem por finalidade detalhar os objetivos do trabalho, 
as questões a serem investigadas, os procedimentos a serem desenvolvidos e os resultados 
esperados com a realização da auditoria. Na fase de execução, realiza-se a coleta e análise 
das informações que subsidiarão o relatório destinado a comunicar os achados e as 
conclusões da auditoria. A etapa de monitoramento destina-se a acompanhar as 
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providências adotadas pelo auditado em resposta às recomendações e determinações 
exaradas pelo TCU, assim como aferir o benefício decorrente de sua implementação (ISSAI 
3000/3.1, 2004; TCU, 2005). 

[...] 

198 Monitoramento é a verificação do cumprimento das deliberações do TCU e dos 
resultados delas advindos, com o objetivo de verificar as providências adotadas e aferir 
seus efeitos.  

199 O principal objetivo do monitoramento é aumentar a probabilidade de resolução dos 
problemas identificados durante a auditoria, seja pela implementação das deliberações ou 
pela adoção de outras medidas de iniciativa do gestor. A expectativa de controle criada pela 
realização sistemática de monitoramentos contribui para aumentar a efetividade da 
auditoria.[grifo nosso] 

Gabarito: CERTO. 

 

6. (Analista Portuário II (EMAP) / 2018 / / Financeira e Auditoria Interna /CESPE) 
Determinado auditor defrontou-se com evidências circunstanciais acerca de uma não 
conformidade na área auditada. Ele, então, elaborou matriz de seus achados de auditoria. 

Com relação a essa situação hipotética e aos múltiplos aspectos a ela relacionados, julgue o 
item a seguir. 

A matriz de achados de auditoria impossibilita a elaboração de relatórios mais concisos e 
objetivos, pois estimula a inserção de detalhes ou de informações estranhas aos 
componentes dos achados. 

Comentários: 

Item errado. Durante a fase de execução, a equipe de auditoria deve aplicar os 
procedimentos previstos na matriz de planejamento em busca de achados, desenvolvendo-os 
na matriz de achados. O Manual de Auditoria Operacional do TCU (2010, p.40) define Matriz 
de Achados, bem como os assuntos que devem ser preenchidos nela: 

Matriz de achados 

138 As constatações e informações obtidas durante a execução da auditoria, bem como as 
propostas de conclusões, recomendações e determinações, são registradas na matriz de 
achados. 

139 A matriz de achados é instrumento útil para subsidiar e nortear a elaboração do 
relatório de auditoria, porque permite reunir, de forma estruturada, os principais 
elementos que constituirão os capítulos centrais do relatório. A matriz propicia 
compreensão homogênea dos achados e seus elementos constitutivos pelos integrantes da 
equipe de auditoria e demais interessados. Os itens que compõem a matriz de achados são 
apresentados no Quadro 1.[grifo nosso] 
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Quadro 1: Modelo da Matriz de Achados 

 

Ressalte-se que o preenchimento dessa matriz deve ser iniciado durante os trabalhos de 
campo, à medida que os achados são constatados. Dessa forma, ao contrário do que 
menciona o item da questão, a matriz de achados é uma ferramenta de controle de qualidade 
que ajuda na elaboração dos relatórios, desestimulando a inserção de informações 
desnecessárias ou sem conexão com o achado.  

Portanto, item errado.  

 

7. (CESPE - Analista Portuário II (EMAP)/Financeira e Auditoria Interna - 2018) Acerca dos 
instrumentos de fiscalização, julgue o item seguinte. 

A inspeção é o instrumento de fiscalização empregado para suprir omissões e lacunas de 
informações, esclarecer dúvidas ou apurar denúncias ou representações no que diz respeito à 
legalidade, à legitimidade e à economicidade de fatos e atos administrativos.  

Comentários 

Segundo o Regimento Interno do TCU – RITCU, são instrumentos de fiscalização: 
levantamentos, auditorias, inspeções, acompanhamentos e monitoramentos. A questão 
expõe de forma correta a definição da inspeção. Veja:  

LEVANTAMENTOS 

Art. 238. Levantamento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para: 

I – conhecer a organização e o funcionamento dos órgãos e entidades da administração 
direta, indireta e fundacional dos Poderes da União, incluindo fundos e demais instituições 
que lhe sejam jurisdicionadas, assim como dos sistemas, programas, projetos e atividades 
governamentais no que se refere aos aspectos contábeis, financeiros, orçamentários, 
operacionais e patrimoniais; 

II – identificar objetos e instrumentos de fiscalização; e 

III – avaliar a viabilidade da realização de fiscalizações. 

AUDITORIAS 

Art. 239. Auditoria é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para: 
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I – examinar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão dos responsáveis sujeitos a sua 
jurisdição, quanto ao aspecto contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial; 

II – avaliar, ao longo de um período predeterminado, o desempenho dos órgãos e entidades 
jurisdicionadas, assim como dos sistemas, programas, projetos e atividades governamentais, 
quanto aos aspectos de economicidade, eficiência e eficácia dos atos praticados. 

INSPEÇÕES 

Art. 240. Inspeção é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para suprir 
omissões e lacunas de informações, esclarecer dúvidas ou apurar denúncias ou 
representações quanto à legalidade, à legitimidade e à economicidade de fatos da 
administração e de atos administrativos praticados por qualquer responsável sujeito à sua 
jurisdição.  

ACOMPANHAMENTOS 

Art. 241. Acompanhamento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para: 

I – examinar, ao longo de um período predeterminado, a legalidade e a legitimidade dos atos 
de gestão dos responsáveis sujeitos a sua jurisdição, quanto ao aspecto contábil, financeiro, 
orçamentário e patrimonial; e 

II – avaliar, ao longo de um período predeterminado, o desempenho dos órgãos e entidades 
jurisdicionadas, assim como dos sistemas, programas, projetos e atividades governamentais, 
quanto aos aspectos de economicidade, eficiência e eficácia dos atos praticados. 

MONITORAMENTOS 

Art. 243. Monitoramento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para verificar 
o cumprimento de suas deliberações e os resultados delas advindos. [grifo nosso] 

Portanto, item certo.  

 

8. (CESPE - Analista Portuário II (EMAP)/Financeira e Auditoria Interna - 2018) Acerca dos 
instrumentos de fiscalização, julgue o item seguinte.  

Por meio do instrumento de fiscalização denominado auditoria avalia-se o desempenho 
organizacional, bem como os sistemas, os programas, os projetos e as atividades 
governamentais, quanto à economicidade, à eficiência e à eficácia dos atos praticados.  

Comentários 

A questão expõe, de forma correta, a definição da auditoria, segundo o RITCU. Veja:  

LEVANTAMENTOS 

Art. 238. Levantamento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para: 

I – conhecer a organização e o funcionamento dos órgãos e entidades da administração 
direta, indireta e fundacional dos Poderes da União...; 

II – identificar objetos e instrumentos de fiscalização; e 
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III – avaliar a viabilidade da realização de fiscalizações. 

AUDITORIAS 

Art. 239. Auditoria é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para: 

I – examinar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão dos responsáveis sujeitos a sua 
jurisdição, quanto ao aspecto contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial; 

II – avaliar, ao longo de um período predeterminado, o desempenho dos órgãos e entidades 
jurisdicionadas, assim como dos sistemas, programas, projetos e atividades 
governamentais, quanto aos aspectos de economicidade, eficiência e eficácia dos atos 
praticados. 

INSPEÇÕES 

Art. 240. Inspeção é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para suprir omissões 
e lacunas de informações, esclarecer dúvidas ou apurar denúncias ou representações quanto 
à legalidade, à legitimidade e à economicidade de fatos da administração e de atos 
administrativos praticados por qualquer responsável sujeito à sua jurisdição.  

ACOMPANHAMENTOS 

Art. 241. Acompanhamento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para: 

I – examinar, ao longo de um período predeterminado, a legalidade e a legitimidade dos atos 
de gestão dos responsáveis sujeitos a sua jurisdição, quanto ao aspecto contábil, financeiro, 
orçamentário e patrimonial; e 

II – avaliar, ao longo de um período predeterminado, o desempenho dos órgãos e entidades 
jurisdicionadas, assim como dos sistemas, programas, projetos e atividades governamentais, 
quanto aos aspectos de economicidade, eficiência e eficácia dos atos praticados. 

MONITORAMENTOS 

Art. 243. Monitoramento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para verificar 
o cumprimento de suas deliberações e os resultados delas advindos. [grifo nosso] 

Portanto, item certo.  

  

Guilherme Sant Anna, Tonyvan de Carvalho Oliveira

Aula 00

Passo Estratégico de Auditoria Governamental p/ TCE-RO (Auditor-Contabilidade) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



Prof. Tonyvan Carvalho 
Aula 00 
 

 

 
 

Passo Estratégico de Auditoria Governamental TCE RO 
(Auditor de Controle Externo) Pós-Edital 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 44 
 

5 – ORIENTAÇÕES DE ESTUDO E CONTEÚDO 

 

Caros alunos, pela resolução das questões comentadas no tópico anterior, percebemos 
claramente que a grande maioria das questões trazidas pela banca, senão todas, testam 
conhecimentos sobre os instramentos de fiscalização e aspectos gerais de auditoria governamental 
expressos nas normas do TCU.  

Nesta seção, destacarei os principais dispositivos estudados em nosso relatório (a grande maioria 
já vista na análise das questões) e/ou que tenham grande probabilidade de ser objeto de cobrança 
em sua prova. 

Pois bem, neste primeiro relatório enfatizamos os seguintes itens: 

Instrumentos de Fiscalização 
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AUDITORIA OPERACIONAL 

Ferramentas de controle de qualidade da auditoria 
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6 – QUESTIONÁRIO DE REVISÃO 

Nesse momento apresentamos um questionário com o intuito de efetuar uma revisão dos 
principais pontos da nossa disciplina. Essa prática se repetirá em todos nossos relatórios. 

Inicialmente apresentaremos o questionário sem respostas.  

 

6.1 – QUESTIONÁRIO: SOMENTE PERGUNTAS 

1) Defina economicidade, eficiência, eficácia e economicidade. 
2) Defina Auditoria Operacional. 
3) Quais as características da Auditoria Operacional? 
4) Quais as características da Auditoria de Regularidade? 
5) Sintetize o ciclo de auditoria operacional. 
6) Quais os critérios para o processo de seleção dos objetos de auditoria? 
7) Quais as atividades do planejamento? 
8) Quais as principais ferramentas de controle de qualidade dispostas no Manual de Auditoria 
Operacional do TCU? 

 

6.2 – QUESTIONÁRIO: PERGUNTAS COM RESPOSTAS  

1) Defina economicidade, eficiência, eficácia e economicidade. 

Economicidade 

A economicidade é a minimização dos custos dos recursos utilizados na consecução de uma 
atividade, sem comprometimento dos padrões de qualidade (ISSAI 3000/1.5, 2004)3. Refere-se à 
capacidade de uma instituição gerir adequadamente os recursos financeiros colocados à sua 
disposição.  

Eficiência 

A eficiência é definida como a relação entre os produtos (bens e serviços) gerados por uma 
atividade e os custos dos insumos empregados para produzi-los, em um determinado período de 
tempo, mantidos os padrões de qualidade. Essa dimensão refere-se ao esforço do processo de 
transformação de insumos em produtos. Pode ser examinada sob duas perspectivas: minimização 
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do custo total ou dos meios necessários para obter a mesma quantidade e qualidade de produto; 
ou otimização da combinação de insumos para maximizar o produto quando o gasto total está 
previamente fixado (COHEN; FRANCO, 1993). Nesse caso, a análise do tempo necessário para 
execução das tarefas é uma variável a ser considerada5. A eficiência pode ser medida calculando-
se e comparando-se o custo unitário da produção de um bem ou serviço. Portanto, podemos 
considerar que o conceito de eficiência está relacionado ao de economicidade.  

Eficácia 

A eficácia é definida como o grau de alcance das metas programadas (bens e serviços) em um 
determinado período de tempo, independentemente dos custos implicados (COHEN; FRANCO, 
1993). O conceito de eficácia diz respeito à capacidade da gestão de cumprir objetivos imediatos, 
traduzidos em metas de produção ou de atendimento, ou seja, a capacidade de prover bens ou 
serviços de acordo com o estabelecido no planejamento das ações. 

Efetividade 

A efetividade diz respeito ao alcance dos resultados pretendidos, a médio e longo prazo. Refere-se 
à relação entre os resultados de uma intervenção ou programa, em termos de efeitos sobre a 
população-alvo (impactos observados), e os objetivos pretendidos (impactos esperados), 
traduzidos pelos objetivos finalísticos da intervenção. Trata-se de verificar a ocorrência de 
mudanças na população-alvo que se poderia razoavelmente atribuir às ações do programa 
avaliado (COHEN; FRANCO, 1993). 

 
2) Defina Auditoria Operacional. 
 
Resposta: Auditoria operacional (ANOp) é o exame independente e objetivo da economicidade, 
eficiência, eficácia e efetividade de organizações, programas e atividades governamentais, com a 
finalidade de promover o aperfeiçoamento da gestão pública. 
 
3) Quais as características da Auditoria Operacional? 
 
Resposta:  
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4) Quais as características da Auditoria de Regularidade? 
 
Resposta:  
 

 

 

Características da Auditoria Operacional: 

 

Maior flexibilidade na escolha de temas, objetos de auditoria, métodos 
de trabalho e forma de comunicar as conclusões de auditoria. 

Por serem espeficificas necessitam de conhecimentos especializados e 
abordagem diferenciada, como é o caso das avaliações de programa, 
auditoria de tecnologia de informação e de meio ambiente. 

O relatório trata da economicidade e da eficiência na aquisição e 
aplicação dos recursos, assim como da eficácia e da efetividade dos 
resultados alcançados. 

 

São mais abertas a julgamentos e interpretações e seus relatórios, 
consequentemente, são mais analíticos e argumentativos. 

 
 

A participação do gestor e de sua equipe é fundamental em várias 
etapas do ciclo de Auditoria Operacional. 

 
 

Empregam ampla seleção de métodos de avaliação e investigação de 
diferentes áreas do conhecimento, em especial das ciências sociais . 

 

 

Características da Auditoria de Regularidade: 

 

Menor flexibilidade na escolha de temas, pois adota padrões relativamente 
fixos. 

As conclusões assumem a forma de opinião concisa e de formato padronizado 
sobre demonstrativos financeiros e sobre a conformidade das transações com 
leis e regulamentos, ou sobre temas como a inadequação dos controles 
internos, atos ilegais ou fraude. 

O exame da materialidade está diretamente relacionado ao montante de 
recursos envolvidos 
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5) Sintetize o ciclo de auditoria operacional. 
 
Resposta: Sinteticamente, o ciclo de auditoria operacional se inicia com o processo de seleção dos 
temas. Após a definição de tema específico, deve-se proceder ao planejamento com vistas à 
elaboração do projeto de auditoria, que tem por finalidade detalhar os objetivos do trabalho, as 
questões a serem investigadas, os procedimentos a serem desenvolvidos e os resultados esperados 
com a realização da auditoria. Na fase de execução, realiza-se a coleta e análise das informações 
que subsidiarão o relatório destinado a comunicar os achados e as conclusões da auditoria. A etapa 
de monitoramento destina-se a acompanhar as providências adotadas pelo auditado em resposta 
às recomendações e determinações exaradas pelo TCU, assim como aferir o benefício decorrente 
de sua implementação (ISSAI 3000/3.1, 2004; TCU, 2005). 
 
6) Quais os critérios para o processo de seleção dos objetos de auditoria? 
 
Resposta:  
O principal critério de seleção é a capacidade de a auditoria agregar valor, por meio de sua 
contribuição para a avaliação e a melhoria da gestão pública (ISSAI 3000/3.2, 2004). Outros 
critérios podem ser usados, entre os quais se destacam os citados nos normativos da Intosai e do 
TCU: materialidade, relevância e vulnerabilidade (ISSAI 3000/3.2, 2004; BRASIL, 2005). Esses 
critérios estão fortemente relacionados, mas são apresentados separadamente de forma a facilitar 
a compreensão de como operacionalizar o processo de seleção. 

Agregação de valor 

Agregar valor refere-se a produzir novos conhecimentos e perspectivas sobre o objeto de auditoria 
(ISSAI 3000/3.2, 2004). As seguintes situações podem indicar a possibilidade de a auditoria agregar 
valor significativo: 

a) discussão sobre nova política pública ou mudança significativa na implementação de programa 
ou organização de ente governamental; 

b) surgimento de novas ou urgentes atividades ou mudanças de condição; 

c) escassez de auditorias anteriores ou trabalhos de outros órgãos de pesquisa ou de controle 

sobre o objeto de auditoria; 

d) pouco conhecimento sobre a relação causa e efeito entre a ação de governo e a solução de 
problemas. 

Materialidade 

O critério de materialidade indica que o processo de seleção deve levar em consideração os 
valores envolvidos no objeto de auditoria, pois a auditoria deve produzir benefícios significativos. 
Nem sempre benefícios das auditorias operacionais são financeiros, mas o aperfeiçoamento de 
processos em objetos de auditoria com alta materialidade tem grande possibilidade de gerar 
economia ou eliminar desperdícios. 
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O volume de recursos disponíveis no orçamento é indicador de materialidade. No entanto, em 
ambientes orçamentários nos quais existe grande diferença entre o orçado, o contratado e o pago, 
o exame dos valores envolvidos em cada uma dessas fases da despesa pode ser necessário. Além 
disso, na fiscalização da área de regulação, a dimensão econômica do setor no qual se insere o 
objeto de auditoria deve ser levada em consideração. 

Relevância 

O critério de relevância indica que as auditorias selecionadas devem procurar responder questões 
de interesse da sociedade, que estão em debate público e são valorizadas. 

Vulnerabilidade 

No contexto do processo de seleção, as vulnerabilidades são situações ou propriedades intrínsecas 
do objeto de auditoria que podem estar associadas à ocorrência de eventos adversos (ABNT, 2009). 
Conforme a natureza do objeto de auditoria que esteja sendo selecionado, é necessário investigar 
áreas específicas referentes à operação de programas de governo, organizações públicas ou mesmo 
municípios a serem auditados. 
 
7) Quais as atividades do planejamento? 
Resposta: O planejamento consiste das seguintes atividades: 
a) análise preliminar do objeto de auditoria; 
b) definição do objetivo e escopo da auditoria; 
c) especificação dos critérios de auditoria; 
d) elaboração da matriz de planejamento; 
e) validação da matriz de planejamento; 
f) elaboração de instrumentos de coleta de dados; 
g) teste-piloto; 

h) elaboração do projeto de auditoria. 

 

8) Quais as principais ferramentas de controle de qualidade dispostas no Manual de Auditoria 
Operacional do TCU? 
Resposta: O controle de qualidade nas auditorias operacionais é realizado com o auxílio de 
determinadas técnicas e procedimentos rotineiros que facilitam a sua aplicação. As principais 
ferramentas de controle de qualidade são: 
a) checklists de qualidade; 
b) cronograma; 
c) matriz de planejamento; 
d) matriz de achados; 
e) painéis de referência; 

f) comentários dos gestores. 

That's all folks! Chegamos ao final do nosso primeiro relatório. Espero que tenham gostado. 

Saibam que estou sempre aberto às críticas e sugestões! 

Guilherme Sant Anna, Tonyvan de Carvalho Oliveira

Aula 00

Passo Estratégico de Auditoria Governamental p/ TCE-RO (Auditor-Contabilidade) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



Prof. Tonyvan Carvalho 
Aula 00 
 

 

 
 

Passo Estratégico de Auditoria Governamental TCE RO 
(Auditor de Controle Externo) Pós-Edital 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 51 
 

Bons estudos e fiquem com Deus! 

Tonyvan Carvalho 
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